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Ata da Reunião do CJC do dia 16 de março de 2007, as 17h00, em Maceió, Alagoas.  
 
  
 
Aos 16 dias do mês de março de 2007, foi aberta a reunião do Conselho de Juizes de Criação da SBCPA 
por convocação de seu presidente, Sr. Cláudio Martin; convidado pelo Presidente, eu Nilson Calamita 
Filho, passei a secretariar os trabalhos; 
 
Com a presença dos Srs. Juizes, Walter Ferro, Wilson Protasio, Augusto César Cruz, Carlos Viana, Paulo 
Mauricio Lemos Soares, Marcelo Aspis, Claudio Martin, Nilson Calamita Filho e Paulo Roberto Simplicio, 
iniciou-se a reunião com a seguinte ORDEM DO DIA: 
 

1. Regimento interno do CJC  
 

2. Necessidade de ampliação do quadro do CJC  
 

3. Determinar banca examinadora e sistema de prova 
 

4. Determinar procedimento de homologação para que todos os juizes julguem pelo menos 
uma exposição por ano 

 
5. Proposta do Dr. Wilson Protasio referente a regulamento de criação (exigência de Rx para 

outorgar permitido de criação nas fêmeas nascidas partir de 2008). 
 

6. Proposta do Sr. Walter Ferro sobre modificação do regulamento de Grupos de Progênie e 
Grupos de Canil.  

 
7. Proposta do Dr. Nilson Calamita Filho sobre critérios de julgamento principalmente no que 

se refere a outorgar VA. 
 

8. Proposta do Sr. Carlos Viana sobre unificação de critérios de julgamento referente a tipo e 
coloração. 

 
9. Proposta dos Srs. Luis Delfino e Claudio Martin referente à Displasia Coxofemoral com 

laudo e validade internacional. 
 

10. Proposta do Sr.Claudio Martin sobre relatório a ser confeccionado pelos Srs. Juizes no fim 
de cada exposição.    

 
O Sr. Presidente abriu os trabalhos informando aos presentes ter recebido as justificativas de ausência 
dos Srs. Juizes Sergio Gabriel Mouta, Luis Delfino e Juan Claudio Martin. O Sr. Claudio Martin ressaltou o 
excelente trabalho que vem realizando o Sr. Juiz Augusto César Cruz como idealizador e realizador da 
Escola Técnica, e todos os presentes concordaram que constasse em Ata uma menção honrosa por esse 
trabalho de excelente repercussão nacional.  Foi colocado em discussão o 1º item da pauta, o Regimento 
interno do CJC, e ficou decidido que o Sr. Cláudio Martin enviará um boneco do regimento via e-mail para 
que todos os Juizes o analisem. No segundo item da pauta o colegiado por unanimidade determinou que 
todo juiz do quadro passasse a ser juiz de seleção, a partir desse momento a carreira de juiz seguirá as 
determinações da Escola Técnica e as normas previstas nos estatutos. No terceiro item da pauta ficou 
determinada a banca examinadora do CJC Srs.: Cláudio Martin, Leopoldo Pie Júnior, Augusto César Cruz, 
Nilson Calamita, Marcelo Aspis, como suplentes Luis Delfino e Wilson Protasio. Na discussão do item 
quatro, ficou determinado que a homologação dos Juizes de Criação e das Exposições de Criação passa 
a ser competência e responsabilidade do Superintendente Técnico. No item cinco, os Juizes por 
unanimidade concordaram em manter a normativa vigente. O item seis, após ampla discussão, foi 
determinado que para que um cão seja vencedor do Grupo de Progênie, deve apresentar um mínimo de 
cinco animais, sendo um selecionado e dois com Rx "A" (contando o Selecionado). Somente poderão 
participar do grupo, os cães que foram apresentados nessa exposição. O Grupo de Canil poderá ser 
apresentado com um mínimo de quatro cães e uma quantidade máxima de cinco. Para poder vencer o 
grupo deve contar com um cão Selecionado e um RX "A". O juiz que julgar o Grupo de Canil deverá ter 
em  
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conta o seguinte critério: 40% grau de dificuldade, 40% homogeneidade e 20% resultado da exposição. 
No item sete ficou determinado que, todos os juizes sejam consultados na hora de outorgar os VA. Na 
proposta do Sr. Carlos Viana item oito, ficou combinado que não devem ser descriminados cães com 
coloração e pigmentação dentro do padrão, e recomendável penalizar com mais energia falhas nos 
aprumos e olhos claros. Com relação à RX coxo femoral previsto no item nove, o Sr. Paulo Mauricio ficou 
encarregado de criar as normas para obter o reconhecimento internacional. Ato seguido o Sr. Claudio 
Martin e o Sr. Nilson Calamita apresentaram um relatório sobre os acasalamentos realizados durante o 
ano 2006.: "Durante esse período (ano de 2006) se efetuaram 515 acasalamentos com 223 machos 
diferentes, 384 fêmeas ficaram prenhas e 131 não. Nasceram 1.625 filhotes, dos quais 823 machos e 804 
fêmeas". Se bem que os dados não coincidem com os da SBCPA, que informa que o registro de filhotes 
foi maior, as conclusões são preocupantes. O macho que mais acasalou foi Cosmos de Taiwan, 19 - Noah 
v. Nobachtal, 15 - Mischaland's Chaplin, 13 - Canter de Taiwan, 13 - Wanco do Vento Simun, 11 - Ona do 
Vale de São Ernesto, 11 - Igor da Capela Batti, 11 - Aramis do mar Vermelho, 10 - e a lista vem 
diminuindo até chegar a um ou dois acasalamentos dos quais foram responsáveis 158 machos diferentes. 
Ato seguido foi apreciado o relatório do Sr. Juiz Marcelo Aspis, que propôs padronizar a prova de 
proteção, ficou o Sr. Nilson Calamita de criar e regulamentar todos os critérios de exposição (tamanho da 
pista, material técnico necessário, etc.). Também foram lidos os relatórios dos Srs. Paulo Simplicio, Sergio 
Mouta, Luis Delfino, Carlos Viana e Marcelo Aspis. Foi aprovada a sugestão do Sr. Paulo Simplicio sobre 
a obrigatoriedade de participação dos Juizes do CJC na Sieger e no Campeonato Brasileiro de Criação.  
Os Srs. Juizes foram questionados pelo Sr. Presidente se queriam se manifestar acerca de qualquer outro 
assunto pertinente a reunião, e como ninguém se manifestou, o Sr. Presidente deu por encerrado os 
trabalhos. 
 
Alagoas, 16 de março de 2007. 
 

 


